
 

 
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Rua 29 de Julho, 1786 – Bairro Itaíba| Concórdia - SC | CEP 89700-176 

Fone: (049) 3030-0222 | CNPJ: 83.024.257/0001-00 
e-mail: alexandrad@concordia.sc.gov.br 

 

 

Estudo Técnico Preliminar SIMPLIFICADO – ETP 

 

INTRODUÇÃO  

 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 

apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade 

abaixo especificada.  

 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no 

mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos 

princípios que regem a Administração Pública. 

Normais aplicáveis: 

Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos); 

Art. 18 - § 2º O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos 

previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII do § 1º deste artigo e, quando não 

contemplar os demais elementos previstos no referido parágrafo, apresentar as 

devidas justificativas. 

Decreto nº 7.090, de 22 de fevereiro de 2023. 

Art. 31 - § 4º Quando a contratação de obras, serviços, compras e locações tiver 

impacto reduzido para Administração, será permitida a adoção do ETP 

Simplificado, sendo facultativos os elementos indicados no art. 18, § 1º, incisos III, 

V, IX, X, XI e XII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

Unidade administrativa demandante: Secretaria Municipal de Educação.  

Conforme previsto no Plano de Contratações Anuais – PCA/2026, a presente licitação esta 

enquadrada no subelemento 39-63 – serviços gráficos e editoriais.   

 

1) DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL: 

1.1. Descrição da necessidade de contratação: 

A presente contratação tem por objetivo a prestação de serviços especializados de 

diagramação, editoração e impressão de livros, destinados ao desenvolvimento de projeto 
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pedagógico e cultural voltado aos estudantes da EBM Frei Cipriano Chardon, na 

comunidade de Cachimbo, da EBM João Theobaldo Magarinos, no bairro Vista Alegre e da 

EBM Romeu de Sisti, no Distrito de Planalto, no Município de Concórdia. 

O projeto propõe uma imersão na obra de Carolina Maria de Jesus, reconhecida como 

uma das vozes mais significativas da literatura brasileira, especialmente pela relevância 

social, histórica e cultural de sua escrita.  

Por meio da leitura dirigida de fragmentos da obra “Quarto de Despejo”, os estudantes 

serão estimulados a desenvolver reflexões acerca da realidade social brasileira, identidade, 

desigualdade e o poder transformador da escrita como ferramenta de emancipação 

intelectual, cognitiva e social. 

Além do incentivo à leitura e à produção textual, a proposta pedagógica busca 

promover discussões sobre a interseccionalidade entre raça, classe e gênero, fomentando a 

valorização da diversidade, o respeito às diferenças e o fortalecimento da cidadania. A 

iniciativa pretende contribuir para a formação crítica dos estudantes, ampliando o repertório 

cultural e incentivando a expressão de pensamentos, vivências e percepções por meio da 

escrita. 

Nesse contexto, a contratação dos serviços de diagramação e impressão dos livros 

torna-se necessária para garantir a adequada organização visual, revisão estética, 

padronização gráfica e produção física do material pedagógico, possibilitando a 

distribuição das obras aos participantes do projeto e assegurando a qualidade necessária 

para utilização em atividades educacionais e culturais desenvolvidas pela Secretaria 

Municipal de Educação. 

 

1.2. Estimativas das quantidades: 

A estimativa das quantidades para o projeto é a seguinte: 

Item 1 Quantidade  Valor Unitário 

Diagramação de livro  1 R$ 1.100,00 

 

Item 2 Quantidade  Valor Unitário Valor total 

Impressão de livro – 80 páginas  100 R$ 92,00 R$ 9.200,00 

 

2) DA SOLUÇÕES 
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Solução 1 – Contratação direta por dispensa de licitação 

Uma das soluções analisadas seria a contratação direta, por meio de dispensa de licitação, 

para prestação dos serviços de diagramação e impressão dos livros. Contudo, esta 

alternativa não se mostra a mais indicada para o atendimento da demanda, considerando 

que existem diversas empresas aptas a executar os serviços pretendidos, possibilitando 

ampla competitividade e busca pela proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

 

Solução 2 – Execução por servidores próprios do Município 

Outra solução considerada seria a realização dos serviços por meio de servidores próprios 

da Administração Municipal. Entretanto, o Município não dispõe de servidores com 

experiência técnica e conhecimento específico na área de diagramação editorial e 

preparação gráfica de livros. Além disso, a Administração não possui impressoras e 

equipamentos com capacidade adequada para impressão dos livros na qualidade e 

quantidade necessárias para execução do projeto. 

Solução 3 – Licitação na modalidade pregão para contratação de empresa 

especializada 

A solução considerada mais adequada é a realização de processo licitatório, na modalidade 

pregão, para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de diagramação 

e impressão de livros. Esta alternativa permite maior competitividade entre os fornecedores, 

busca pela proposta mais vantajosa para a Administração, além de assegurar qualidade 

técnica na execução dos serviços e atendimento adequado às necessidades do projeto 

pedagógico. 

 

2.1 Estimativa do valor da contratação: 

O valor total estimado para a contratação é de R$ 10.300,00 (dez mil e trezentos reais).  

 

2.2 Levantamento de mercado: 

Para levantamento de mercado e composição estimativa de preços da presente 

contratação, foram realizadas pesquisas junto a fornecedores do ramo gráfico e editorial, 

incluindo empresas locais aptas à prestação dos serviços de diagramação e impressão de 

livros. 
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Além das cotações obtidas diretamente com fornecedores, também foram analisadas 

contratações similares realizadas por outros órgãos públicos, buscando identificar valores 

praticados no mercado para serviços compatíveis com o objeto pretendido. 

O levantamento realizado permitiu verificar que existe ampla oferta de empresas 

especializadas na execução dos serviços, demonstrando a viabilidade da contratação por 

meio de procedimento licitatório, bem como fornecendo parâmetros adequados para 

formação do preço estimado da contratação. 

 

3) DETALHAMENTO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

A solução escolhida consiste na realização de procedimento licitatório, na 

modalidade pregão eletrônico, para contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de diagramação, editoração e impressão de livros destinados ao desenvolvimento 

do projeto pedagógico junto aos estudantes da EBM Frei Cipriano Chardon, na comunidade 

de Cachimbo, da EBM João Theobaldo Magarinos, no bairro Vista Alegre e da EBM 

Romeu de Sisti, no Distrito de Planalto. 

A escolha da obra de Carolina Maria de Jesus como eixo central do projeto justifica-se 

pela necessidade de diversificar o repertório literário trabalhado com os estudantes do 9º 

Ano, em conformidade com as diretrizes estabelecidas pela Base Nacional Comum 

Curricular – BNCC. A proposta busca incentivar a leitura crítica, a reflexão social e o 

desenvolvimento da escrita como instrumento de expressão, pertencimento e emancipação 

intelectual. 

Ao transformar os estudantes em autores de suas próprias produções, o projeto contribui 

para combater a passividade na leitura, estimular o protagonismo estudantil e fortalecer a 

autoestima intelectual dos alunos.  

Além disso, a integração entre as escolas promove o intercâmbio cultural, a troca de 

experiências e o fortalecimento do sentimento de pertencimento à rede municipal de ensino. 

A inclusão deste projeto também atende à Lei Federal nº 10.639/03, que torna 

obrigatório o ensino de história e cultura afro-brasileira nas instituições de ensino. A obra 

“Quarto de Despejo”, de Carolina Maria de Jesus, permite aos estudantes identificar, refletir 

e desconstruir preconceitos historicamente presentes na sociedade, contribuindo para o 

combate à intolerância, ao racismo e às desigualdades no ambiente escolar. 

Ao produzirem suas próprias narrativas, os estudantes de diversas etnias são 

incentivados a exercitar o pensamento crítico acerca das diferenças sociais, privilégios e 

desigualdades, fortalecendo práticas voltadas à cultura de paz, respeito mútuo e valorização 

da diversidade. 



 

 
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Rua 29 de Julho, 1786 – Bairro Itaíba| Concórdia - SC | CEP 89700-176 

Fone: (049) 3030-0222 | CNPJ: 83.024.257/0001-00 
e-mail: alexandrad@concordia.sc.gov.br 

 

Destaca-se ainda a observância às Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 

das Relações Étnico-Raciais, previstas no Parecer CNE/CP nº 03/2004, que orientam as 

instituições de ensino quanto à valorização das identidades, desconstrução de preconceitos 

e promoção de ações afirmativas no ambiente escolar. 

A contratação contemplará, além da impressão, os serviços de diagramação e editoração 

do livro, garantindo organização visual, padronização gráfica e adequada apresentação dos 

conteúdos produzidos pelos estudantes.  

A estrutura editorial será desenvolvida de forma a assegurar espaço específico para cada 

unidade escolar participante, permitindo que as produções da EBM Frei Cipriano Chardon, 

da EBM João Theobaldo Magarinos e da EBM Romeu de Sisti sejam apresentadas em 

seções próprias, devidamente identificadas e organizadas. A diagramação deverá 

contemplar a inserção de textos, fotografias, ilustrações, títulos, subtítulos, elementos 

gráficos e páginas de abertura para cada escola, valorizando a identidade de cada 

comunidade escolar e proporcionando uma leitura fluida e atrativa. 

Para a Diagramação do livro, será necessário editoração e preparação de arquivos para 

impressão de livro contendo até 80 (oitenta) páginas coloridas, compreendendo a 

organização e formatação do conteúdo textual e gráfico, adequação de imagens, definição 

de elementos visuais, paginação, tratamento de arquivos e fechamento para impressão. 

O serviço incluirá a elaboração de ficha catalográfica, revisão ortográfica e gramatical 

de todo o conteúdo fornecido pela Contratante, bem como a criação, desenvolvimento e 

layout da capa e contracapa, observando a identidade visual e as diretrizes pedagógicas do 

projeto. 

Após a diagramação deverá ser apresentado prova digital para aprovação da Secretaria 

Municipal de Educação antes da finalização dos arquivos, realizando os ajustes 

eventualmente solicitados.  

Depois dessa etapa, será encaminhado o arquivo “fechado” para a impressão.  

A impressão dos livros permitirá a materialização das produções desenvolvidas pelos 

estudantes, valorizando o trabalho pedagógico realizado pelas unidades escolares e 

promovendo o sentimento de pertencimento, reconhecimento e autoestima intelectual dos 

alunos envolvidos no projeto.  

Para garantir a qualidade editorial e a durabilidade do material, os livros serão 

produzidos com formato fechado de 24,6 x 24 cm, lombada quadrada, capa e miolo 

contendo 80 páginas. A produção contemplará os processos de corte inicial, colagem, refile 

final, corte e vinco manual, intercalação e gravação de chapas por tecnologia CTP. A capa 

será confeccionada em papel Triplex C1 350 g/m², impressão 4x0 cores, com laminação 
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BOPP fosca na face externa e aplicação de verniz UV localizado, proporcionando maior 

resistência e acabamento superior. O miolo será impresso em papel Couchê Brilho 115 

g/m², em policromia 4x4 cores, assegurando excelente qualidade de impressão, reprodução 

de imagens e apresentação visual adequada ao caráter pedagógico e cultural da publicação. 

Após o recebimento de todo material será realizado uma noite cultural, no dia 19 de 

novembro do corrente ano, com autógrafos para as comunidades escolares, a Secretaria 

Municipal de Educação e a Prefeitura Municipal de Concórdia. 

Desta forma a realização da contratação por meio de pregão eletrônico possibilitará 

ampla competitividade entre empresas especializadas do ramo gráfico e editorial, 

permitindo a participação de fornecedores aptos a apresentar propostas adequadas às 

necessidades da Administração Pública, garantindo qualidade técnica, economicidade e 

eficiência na execução dos serviços. 

 

 

3.1. Parcelamento ou não da solução: 

A contratação será parcelada de forma a ser realizada por itens, considerando que os 

serviços de diagramação e impressão, embora relacionados, constituem etapas distintas do 

processo de produção do livro e podem ser executados por empresas com especializações 

diferentes. 

O parcelamento do objeto possibilita ampliar a competitividade do certame, permitindo 

a participação de empresas que atuam exclusivamente na área editorial, de diagramação e 

editoração, bem como de empresas especializadas em impressão gráfica, favorecendo a 

obtenção de propostas mais vantajosas para a Administração. 

 

3.2. Demonstrativo dos resultados pretendidos: 

Com a contratação dos serviços de diagramação e impressão dos livros, pretende-se 

alcançar resultados pedagógicos, culturais e sociais junto aos estudantes da EBM Frei 

Cipriano Chardon, na comunidade de Cachimbo, da EBM João Theobaldo Magarinos, no 

bairro Vista Alegre e da EBM Romeu de Sisti, no Distrito de Planalto. 

Entre os resultados esperados, destaca-se o fortalecimento das práticas de leitura, escrita 

e interpretação textual, incentivando o protagonismo estudantil e a produção autoral dos 

alunos. O projeto também busca ampliar o repertório literário dos estudantes, promovendo 

reflexões sobre realidade social, identidade, desigualdade e cidadania a partir da obra de 

Carolina Maria de Jesus. 
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Pretende-se ainda fomentar o respeito à diversidade e a valorização das relações 

étnico-raciais, contribuindo para a desconstrução de preconceitos e fortalecimento de uma 

cultura de paz no ambiente escolar, em conformidade com a Lei Federal nº 10.639/03 e 

com as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais. 

A diagramação e a impressão dos livros, realizadas com material de qualidade e 

elaboradas por empresas especializadas, permitirão a materialização das produções 

desenvolvidas pelos estudantes, valorizando o trabalho pedagógico realizado pelas unidades 

escolares e promovendo o sentimento de pertencimento, reconhecimento e autoestima 

intelectual dos alunos envolvidos no projeto. 

Após o recebimento de todo o material, será realizada uma noite cultural no dia 19 de 

novembro do corrente ano, com sessão de autógrafos destinada às comunidades escolares, à 

Secretaria Municipal de Educação e à Prefeitura Municipal de Concórdia.  

O evento terá como objetivo divulgar os resultados do projeto, valorizar a produção dos 

estudantes e fortalecer os vínculos entre escola, família e comunidade. 

Além dos benefícios pedagógicos, culturais e sociais, a contratação por meio de pregão 

eletrônico busca assegurar economicidade, competitividade e qualidade na execução dos 

serviços, garantindo à Administração Pública a obtenção da proposta mais vantajosa para 

atendimento da demanda. 

 

4) CONCLUSÃO 

4.1. Posicionamento conclusivo (viabilidade da contratação):  

Diante da análise realizada, conclui-se que a contratação de empresa especializada para 

a prestação dos serviços de diagramação, editoração e impressão dos livros mostra-se 

necessária e adequada para atender aos objetivos do projeto pedagógico desenvolvido junto 

à EBM Frei Cipriano Chardon, na comunidade de Cachimbo, da EBM João Theobaldo 

Magarinos, no bairro Vista Alegre e à EBM Romeu de Sisti, no Distrito de Planalto. 

A solução escolhida está alinhada às diretrizes educacionais vigentes, contribuindo para 

o fortalecimento das práticas de leitura e escrita, para a valorização da diversidade cultural 

e das relações étnico-raciais, bem como para o desenvolvimento do protagonismo estudantil 

por meio da produção autoral dos alunos.  

Além disso, a impressão dos livros possibilitará o registro permanente das atividades 

desenvolvidas, valorizando o trabalho realizado pelas unidades escolares e proporcionando 

aos estudantes o reconhecimento de suas produções. 
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Considerando a inexistência de recursos humanos especializados e de equipamentos 

adequados para a execução dos serviços pela própria Administração, bem como a existência 

de empresas capacitadas para atender à demanda, verifica-se que a realização de licitação 

na modalidade pregão eletrônico constitui a alternativa mais vantajosa para o Município, 

assegurando competitividade, economicidade, eficiência e qualidade na execução do objeto. 

Dessa forma, conclui-se pela viabilidade da contratação pretendida, entendendo que a 

solução proposta atende plenamente ao interesse público e às necessidades da Secretaria 

Municipal de Educação. 

 

Alexandra Dezzanetti Holdefer 

Responsável pela Elaboração do Estudo Técnico Preliminar 

 

5) APROVAÇÃO 

Aprovo este Estudo Técnico Preliminar e atesto sua conformidade de acordo com a Lei 

Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021 e Decreto nº 7.090, de 22 de fevereiro de 

2023. 

 

Rosane Lazzarotto Rossetto   

Secretária Municipal de Educação 
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